
15/04/2025

1

O SIMPLES NACIONAL E A REFORMA 
TRIBUTÁRIA NOS MUNICÍPIOS

Prof. Edilson Pereira de Godoy 

Professor na EVG – escola Virtual de Governo da Gepam, Advogado Tributarista;
Economista e Contabilista, com especialização em gestão da qualidade total, pós-
graduado em Metodologia e Gestão em EAD, pós-graduado em Direito Processual
Civil, pós-graduado em Gestão Pública, pós-graduado em Direito Tributário e Mestre
em Administração Econômico-Financeira pela CEAPOG de São Caetano do Sul/SP; e
em Direito pela Universidade de Ribeirão Preto – UNAERP. Professor Universitário de
graduação e pós-graduação, das áreas de direito e de finanças, membro do Grupo de
Pesquisa sobre Improbidade Administrativa da Universidade de Ribeirão Preto –
UNAERP. Atuou por mais de uma década como Fiscal de Rendas da Prefeitura
Municipal de Pirassununga/SP; foi integrante da “Comissão de Análise e Estudo do
DIPAM” na mesma Prefeitura; foi Secretário Municipal de Finanças e Secretário
Municipal de Segurança Pública, é Consultor Assessor de diversas Prefeituras
Municipais; Consultor de empresas privadas e Empresário da área de
telecomunicações; Autor de artigos e trabalhos publicados; É professor convidado da
USP e da UNICAMP, autor do livro “Manual Prático de Tributação Municipal”, e do
ensino de Fiscalização a Distância e de capítulos dos livros LEI DE ACESSO À
INFORMAÇÃO e AÇÕES COLETIVAS E CONSTRUÇÃO DA CIDADANIA.

Prof. Edilson Pereira de Godoy

1. Reforma Tributária
A CRIAÇÃO DO IBS  - SUBSTITUI ICMS E ISS E ABRANGE OUTROS 
FORNECIMENTOS.

A CRIAÇÃO DA CBS – SUBSTITUI O PIS E A COFINS

AS ALTERAÇÕES E ADEQUAÇÕES DO CTM 

O COMITÊ GESTOR DO IBS

COMO FICA O SIMPLES NACIONAL NA FASE DE TRANSIÇÃO?
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Nosso Sistema Tributário Nacional é composto por cinco
espécies tributárias, sendo as mais importantes os
impostos e as contribuições.

Os impostos possuem três grandes blocos de regra matriz
de incidência:

Tributação sobre a renda
Tributação sobre o patrimônio
Tributação sobre atividade econômica.

A primeira fase da reforma tributária se concentrou na
tributação da atividade econômica, tributação indireta, que
é a maior dificuldade apresentada no sistema em vigor, em
razão do denominado “compliance cost”.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as
microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive
regimes especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos
nos arts. 155, II, e 156-A, das contribuições sociais previstas no art.
195, I e V, e § 12 e da contribuição a que se refere o art.
239. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 1º A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá
instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, observado
que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento
diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)
III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da
parcela de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será
imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser
compartilhadas pelos entes federados, adotado cadastro nacional
único de contribuintes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

§ 2º É facultado ao optante pelo regime único de que
trata o § 1º apurar e recolher os tributos previstos
nos arts. 156-A e 195, V, nos termos estabelecidos
nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles
relativas não serão cobradas pelo regime
único. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

§ 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos
nos arts. 156-A e 195, V, ser realizado por meio do regime
único de que trata o § 1º, enquanto perdurar a
opção: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)
I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos
previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo contribuinte optante
pelo regime único; e (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
II - será permitida a apropriação de créditos dos tributos
previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não
optante pelo regime único de que trata o § 1º de bens
materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços do
optante, em montante equivalente ao cobrado por meio do
regime único. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)
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AS REGRAS CONSTITUCIONAIS DO IBS

Seção V-A
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

Do Imposto de Competência Compartilhada entre Estados,Distrito
Federal e Municípios

Art. 156-A. Lei complementar instituirá imposto sobre bens e
serviços de competência compartilhada entre Estados, Distrito Federal e
Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e
atenderá ao seguinte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos,
ou com serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que
não seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer que seja a sua
finalidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - não incidirá sobre as exportações, assegurados ao exportador a
manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos às operações nas quais seja
adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, ou serviço, observado o
disposto no § 5º, III; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvado o disposto no inciso V; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei
específica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será
a mesma para todas as operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as hipóteses
previstas nesta Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e do
Município de destino da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido
pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as
operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial,
inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as
consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei
complementar e as hipóteses previstas nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos
previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, "b", IV e V, e da contribuição
para o Programa de Integração Social de que trata o art.
239; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios financeiros ou
fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos, diferenciados ou
favorecidos de tributação, excetuadas as hipóteses previstas nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XI - não incidirá nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades
de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e
gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do imposto para
cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra
não houver sido estabelecida pelo próprio ente federativo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

XIII - sempre que possível, terá seu valor informado, de forma específica, no
respectivo documento fiscal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito Federal exercerá as
competências estadual e municipal na fixação de suas
alíquotas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 3º Lei complementar poderá definir como sujeito passivo do
imposto a pessoa que concorrer para a realização, a execução ou o
pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no
exterior. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do
imposto, o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e
Serviços: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos
do imposto não compensados pelos contribuintes e não
ressarcidos ao final de cada período de apuração e aos valores
decorrentes do cumprimento do § 5º, VIII; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

II - distribuirá o produto da arrecadação do imposto, deduzida a 
retenção de que trata o inciso I deste parágrafo, ao ente federativo 
de destino das operações que não tenham gerado 
creditamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 
2023)

§ 5º Lei complementar disporá sobre: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do
imposto, disciplinando, entre outros aspectos: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) a sua forma de cálculo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) o tratamento em relação às operações em que o imposto não
seja recolhido tempestivamente; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes favorecidos,
específicos e diferenciados de tributação previstos nesta
Constituição; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

II - o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em
que o aproveitamento do crédito ficará condicionado à verificação do
efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com
bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços,
desde que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) o adquirente possa efetuar o recolhimento do imposto incidente
nas suas aquisições de bens ou serviços; ou (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o recolhimento do imposto ocorra na liquidação financeira da
operação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)
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III - a forma e o prazo para ressarcimento de créditos
acumulados pelo contribuinte; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IV - os critérios para a definição do destino da operação, que
poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou
da localização do bem, o da prestação ou da disponibilização do
serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou
destinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em
razão das características da operação; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos
contribuintes, que poderá ser implementada por meio de: (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) crédito integral e imediato do imposto; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

b) diferimento; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) redução em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as hipóteses de diferimento e desoneração do imposto aplicáveis aos
regimes aduaneiros especiais e às zonas de processamento de
exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VII - o processo administrativo fiscal do imposto; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

VIII - as hipóteses de devolução do imposto a pessoas físicas,
inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir
as desigualdades de renda; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias,
visando à sua simplificação. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação
para: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez,
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional, específicas por
unidade de medida e diferenciadas por produto, admitida a não aplicação do disposto
no § 1º, V a VII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos produtos
de que trata este inciso destinados a distribuição, comercialização ou
revenda; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

c) será concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este inciso por
sujeito passivo do imposto, observado o disposto na alínea "b" e no § 1º,
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - serviços financeiros, operações com bens imóveis, planos de
assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo
prever: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base
de cálculo, admitida, em relação aos adquirentes dos bens e serviços
de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1º,
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o
faturamento, com alíquota uniforme em todo o território nacional,
admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII, e, em relação aos
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, também do
disposto no § 1º, VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

Art. 10. Para fins do disposto no inciso II do § 6º do art. 156-A
da Constituição Federal, consideram-se:
I - serviços financeiros:
a) operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro,
consórcio, arrendamento mercantil, faturização,
securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de
pagamento, operações com títulos e valores mobiliários,
inclusive negociação e corretagem, e outras que impliquem
captação, repasse, intermediação, gestão ou administração
de recursos;
b) outros serviços prestados por entidades administradoras
de mercados organizados, infraestruturas de mercado e
depositárias centrais e por instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, na forma de lei
complementar;
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II - operações com bens imóveis:
a) construção e incorporação imobiliária;
b) parcelamento do solo e alienação de bem
imóvel;
c) locação e arrendamento de bem imóvel;
d) administração e intermediação de bem
imóvel.

III - sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a
assegurar sua competitividade, observados os princípios da livre
concorrência e da isonomia tributária, definindo,
inclusive: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) as hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as
operações realizadas entre a sociedade cooperativa e seus
associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas
entre si quando associadas para a consecução dos objetivos
sociais; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) o regime de aproveitamento do crédito das etapas
anteriores; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques
temáticos, agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes,
atividade esportiva desenvolvida por Sociedade Anônima do
Futebol e aviação regional, podendo prever hipóteses de
alterações nas alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a
VIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - operações alcançadas por tratado ou convenção
internacional, inclusive referentes a missões diplomáticas,
repartições consulares, representações de organismos
internacionais e respectivos funcionários acreditados; (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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VI - serviços de transporte coletivo de passageiros rodoviário
intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo
prever hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de
creditamento, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a
VIII. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 7º A isenção e a imunidade: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - não implicarão crédito para compensação com o montante devido
nas operações seguintes; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - acarretarão a anulação do crédito relativo às operações anteriores,
salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao inciso XI do § 1º,
quando determinado em contrário em lei complementar. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, a lei complementar de que trata
o caput poderá estabelecer o conceito de operações com serviços, seu
conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer operação que
não seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 9º Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve
a arrecadação do imposto: (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo
Senado Federal, das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII,
de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos
termos de lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 132, de 2023)

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos
do ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste
parágrafo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 10. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
optar por vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que
trata o § 1º, XII. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de
2023)

§ 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso
Nacional que reduza ou aumente a arrecadação do imposto somente
será apreciado se acompanhado de estimativa de impacto no valor
das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 12. A devolução de que trata o § 5º, VIII, não será considerada
nas bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204,
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela,
ainda, o disposto no art. 158, IV, "b". (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será obrigatória nas
operações de fornecimento de energia elétrica e de gás
liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo
a lei complementar determinar que seja calculada e concedida
no momento da cobrança da operação. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão
de forma integrada, exclusivamente por meio do Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites estabelecidos nesta
Constituição e em lei complementar, as seguintes competências
administrativas relativas ao imposto de que trata o art. 156-A: (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

I - editar regulamento único e uniformizar a interpretação e a aplicação
da legislação do imposto; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132,
de 2023)

II - arrecadar o imposto, efetuar as compensações e distribuir o
produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e
Municípios; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - decidir o contencioso administrativo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, entidade pública sob
regime especial, terá independência técnica, administrativa, orçamentária e
financeira. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 2º Na forma da lei complementar: (Incluído pela Emenda Constitucional nº
132, de 2023)

I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios serão representados, de forma
paritária, na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre
Bens e Serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor entre o
conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da arrecadação
do imposto destinado a cada ente federativo; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação
administrativa e a representação judicial relativos ao imposto serão
realizados, no âmbito de suas respectivas competências, pelas
administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que poderão definir hipóteses de delegação
ou de compartilhamento de competências, cabendo ao Comitê Gestor
a coordenação dessas atividades administrativas com vistas à
integração entre os entes federativos; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VI - as competências exclusivas das carreiras da administração
tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios serão exercidas, no Comitê Gestor e na representação deste,
por servidores das referidas carreiras; (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

VII - serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor,
cabendo ao regimento interno dispor sobre sua organização e
funcionamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 3º A participação dos entes federativos na instância máxima de
deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços
observará a seguinte composição: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito
Federal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - 27 (vinte e sete) membros, representando o conjunto dos
Municípios e do Distrito Federal, que serão eleitos nos seguintes
termos: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada
Município, com valor igual para todos; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada
Município ponderados pelas respectivas populações. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 4º As deliberações no âmbito do Comitê Gestor do Imposto
sobre Bens e Serviços serão consideradas aprovadas se
obtiverem, cumulativamente, os votos: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito
Federal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

a) da maioria absoluta de seus representantes; e (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal que
correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do País;
e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

II - em relação ao conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da
maioria absoluta de seus representantes. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)
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§ 5º O Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá ter
notórios conhecimentos de administração tributária. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a administração tributária
da União e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão informações
fiscais relacionadas aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com
vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e procedimentos a
eles relativos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

§ 7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração
tributária da União poderão implementar soluções integradas para a administração e
cobrança dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

§ 8º Lei complementar poderá prever a integração do contencioso administrativo
relativo aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 132, de 2023)

O SIMPLES NACIONAL NA LEI COMPLEMENTAR 

Art. 19. Qualquer alteração na legislação federal que reduza ou eleve 
a arrecadação do IBS ou da CBS:

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo Senado 
Federal, da alíquota de referência da CBS e das alíquotas de referência 
estadual e municipal do IBS, de modo a preservar a arrecadação das 
esferas federativas;

II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do 
ajuste das alíquotas de referência de que trata o inciso I deste caput.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo:

I - deverá ser considerada qualquer alteração na legislação
federal que reduza ou eleve a arrecadação do IBS ou da CBS,
contemplando, entre outros:

a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de
IBS e de CBS a pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do
Título III deste Livro;
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b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou
favorecidos de tributação previstos nesta Lei Complementar,
inclusive em decorrência da avaliação quinquenal de que trata o
Capítulo I do Título III do Livro III desta Lei Complementar; e

c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional) e do Microempreendedor Individual (MEI), de que
trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

Art. 26. Não são contribuintes do IBS e da CBS, ressalvado o
disposto no inciso II do § 1º do art. 156-A da Constituição Federal:

I - condomínio edilício;

II - consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976;

III - sociedade em conta de participação;

IV - nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que tenha
auferido receita bruta inferior a 50% (cinquenta por cento) do limite
estabelecido para adesão ao regime do MEI previsto no § 1º do art. 18-A
observado ainda o disposto nos §§ 4º e 4º-B do referido artigo da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido a
esse regime;

Seção XI

Dos Regimes de Apuração

Art. 41. O regime regular do IBS e da CBS compreende todas as
regras de incidência e de apuração previstas nesta Lei Complementar,
incluindo aquelas aplicáveis aos regimes diferenciados e aos regimes
específicos.

§ 1º Fica sujeito ao regime regular do IBS e da CBS de que trata
esta Lei Complementar o contribuinte que não realizar a opção pelo
Simples Nacional ou pelo MEI, de que trata a Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
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§ 2º Os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo
MEI ficam sujeitos às regras desses regimes.

§ 3º Os optantes pelo Simples Nacional poderão exercer a
opção de apurar e recolher o IBS e a CBS pelo regime regular,
hipótese na qual o IBS e a CBS serão apurados e recolhidos
conforme o disposto nesta Lei Complementar.

§ 4º A opção a que se refere o § 3º será exercida nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 5º É vedado ao contribuinte do Simples Nacional ou ao
contribuinte que venha a fazer a opção por esse regime retirar-se do
regime regular do IBS e da CBS caso tenha recebido ressarcimento
de créditos desses tributos no ano-calendário corrente ou anterior,
nos termos do art. 39 desta Lei Complementar.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo, em relação às
demais hipóteses em que a pessoa física, pessoa jurídica ou
entidade sem personalidade jurídica exerça a opção facultativa pela
condição de contribuinte sujeito ao regime regular, nos casos
previstos nesta Lei Complementar.

Art. 59. As pessoas físicas e jurídicas e as entidades sem
personalidade jurídica sujeitas ao IBS e à CBS são obrigadas a se
registrar em cadastro com identificação única, observado o disposto
nas alíneas “a” e “b” do inciso I do § 3º do art. 11 desta Lei
Complementar.

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se
os seguintes cadastros administrados pela RFB:

I - de pessoas físicas, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

II - de pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica, o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); e

III - de imóveis rurais e urbanos, o Cadastro Imobiliário Brasileiro
(CIB).
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§ 2º As informações cadastrais terão integração, sincronização,
cooperação e compartilhamento obrigatório e tempestivo em
ambiente nacional de dados entre as administrações tributárias
federal, estaduais, distrital e municipais.

§ 3º O ambiente nacional de compartilhamento e integração das
informações cadastrais terá gestão compartilhada por meio do
Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM) de
que trata o inciso III do caput do art. 2º da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 4º As administrações tributárias federal, estaduais, distrital e
municipais poderão tratar dados complementares e atributos
específicos para gestão fiscal do IBS e da CBS, observado o
disposto no § 2º deste artigo.

§ 5º O Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) previsto no art. 332
desta Lei Complementar será unificado e obrigatório para todas as
entidades e demais pessoas jurídicas sujeitas à inscrição no CNPJ.

Do Documento Fiscal Eletrônico

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações 
com bens ou com serviços, inclusive exportações, e importações, 
deverá emitir documento fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste 
artigo possuem caráter declaratório e constituem confissão do valor 
devido de IBS e de CBS consignados no documento fiscal.
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§ 2º A obrigação de emissão de documentos fiscais 
eletrônicos aplica-se inclusive:

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com 
alíquota zero ou suspensão;

II - à transferência de bens entre estabelecimentos 
pertencentes ao mesmo contribuinte; e

III - a outras hipóteses previstas no regulamento.

§ 3º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do
IBS e as administrações tributárias responsáveis pela autorização
ou recepção de documentos fiscais eletrônicos observarão a
forma, o conteúdo e os prazos previstos em ato conjunto do
Comitê Gestor do IBS e da RFB. Produção de efeitos

§ 4º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações
com bens ou com serviços deverão ser compartilhados com todos
os entes federativos no momento da autorização ou da recepção,
com utilização de padrões técnicos uniformes.

§ 5º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a
apresentação de informações complementares
necessárias à apuração do IBS e da CBS.

§ 6º Considera-se documento fiscal idôneo o registro
de informações que atenda às exigências estabelecidas
no regulamento, observado o disposto nesta Lei
Complementar.
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LEI COMPLEMENTAR N. 123/06

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas gerais
relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser
dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, especialmente no que se refere:
I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações
acessórias;
II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias,
inclusive obrigações acessórias;

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à
preferência nas aquisições de bens e serviços pelos
Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às
regras de inclusão.

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se
refere o inciso IV do § 1º do art. 146 da Constituição
Federal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 214,
de 2025) Produção de efeitos]

Art. 2o O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art.
1o desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a seguir
especificadas:

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da
Fazenda, composto de 4 (quatro) representantes da União, 2 (dois)
dos Estados e do Distrito Federal, 2 (dois) dos Municípios, 1 (um) do
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) e
1 (um) das confederações nacionais de representação do segmento
de microempresas e empresas de pequeno porte referidas no art. 11
da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, para tratar dos
aspectos tributários; (Redação dada pela Lei Complementar nº 214,
de 2025) Produção de efeitos
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III - Comitê para Integração das Administrações Tributárias e
Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e
da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado
ao Ministério da Fazenda, composto por representantes da
União, Estados, Municípios e Distrito Federal e demais
órgãos de apoio e de registro, na forma definida pelo Poder
Executivo, para tratar dos atos cadastrais tributários e do
processo de registro e de legalização de empresários e de
pessoas jurídicas. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 214, de 2025) Produção de efeitos

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se
microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, desde que:

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00
(quatro milhões e oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei
Complementar nº 155, de 2016) Produção de efeito

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado
previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata
o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a
pessoa jurídica:

V - cujo sócio ou titular de fato ou de direito seja administrador
ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do caput; (Redação dada pela Lei Complementar
nº 214, de 2025) Produção de efeitos

XII - que tenha filial, sucursal, agência ou representação no
exterior. (Incluído pela Lei Complementar nº 214, de
2025) Produção de efeitos
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§ 19. Para fins do disposto nesta Lei Complementar, devem
ser consideradas todas as atividades econômicas exercidas, as
receitas brutas auferidas e os débitos tributários das entidades
de que trata o caput e o art. 18-A, ainda que em inscrições
cadastrais distintas ou na qualidade de contribuinte individual,
em um mesmo ano-calendário.” (NR)

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

§ 1º (Vetado). (Incluído pela Lei Complementar nº 214, de
2025) Produção de efeitos

§ 2º O Simples Nacional deve observar os princípios da
simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da
cooperação e integração das administrações tributárias da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e da
defesa do meio ambiente. (Incluído pela Lei Complementar
nº 214, de 2025) Produção de efeitos

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
exercerão a administração tributária do Simples Nacional de
forma integrada, nos termos e limites estabelecidos pela
Constituição Federal e por esta Lei Complementar. (Incluído
pela Lei Complementar nº 214, de 2025) Produção de efeitos
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Art. 17. Não poderão recolher os impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional a
microempresa ou empresa de pequeno
porte: (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de
2019)
II - cujo titular ou sócio seja domiciliado no
exterior; (Redação dada pela Lei Complementar nº
214, de 2025) Produção de efeitos
XV - que realize atividade de locação de imóveis
próprios; (Redação dada pela Lei Complementar nº
214, de 2025) Produção de efeitos

“Art. 25-A. Os dados dos documentos fiscais e
declarações de qualquer espécie serão compartilhados
entre as administrações tributárias da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, na forma estabelecida
pelo CGSN.”

“Art. 25-B. O MEI, definido no art. 18-A, deverá apresentar
anualmente à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
declaração única e simplificada de informações
socioeconômicas e fiscais, observados prazo e modelo
aprovados pelo CGSN.

Parágrafo único. As informações da declaração referida
no caput têm caráter declaratório, constituindo confissão de
dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos
tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos
resultantes das informações nela prestadas.”
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Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes
pelo Simples Nacional ficam obrigadas a:
I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de
acordo com instruções expedidas pelo Comitê Gestor;

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que
fundamentaram a apuração dos impostos e contribuições devidos
e o cumprimento das obrigações acessórias a que se referem os
arts. 25 e 25-B desta Lei Complementar enquanto não decorrido o
prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes
sejam pertinentes. (Redação dada pela Lei Complementar nº
214, de 2025) Produção de efeitos

Art. 517. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: Produção
de efeitos

“Art.
3º .....................................................................................

........................................................................................

§ 1º-A. A receita bruta de que trata o § 1º também compreende
as receitas com operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços.

............................................................................................

§ 11. Na hipótese de excesso do limite previsto no art. 13-A, caso a
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início
de atividade ultrapasse 1/12 (um doze avos) do limite estabelecido
multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse período,
a empresa não poderá recolher o ICMS, o ISS e o IBS na forma do
Simples Nacional, com efeitos retroativos ao início de suas
atividades.

...................................................................................................

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início
das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não
for superior a 20% (vinte por cento) do limite referido naquele
parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no
ano-calendário subsequente.
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§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da
alíquota de que trata o § 1º do art. 18, da base de cálculo
prevista em seu § 3º e da aplicação de alíquota sobre a
parcela excedente de receita bruta prevista em seus §§ 16,
16-A, 17, 17-A, 17-B e 17-C, serão consideradas
separadamente as receitas brutas auferidas no mercado
interno e aquelas decorrentes da exportação.

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal,
mediante documento único de arrecadação, dos seguintes
impostos e contribuições:

IX - Imposto sobre Bens e Serviços - IBS;

X - Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS.

§ 1o O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos
seguintes impostos ou contribuições, devidos na qualidade de
contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a
legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

XII-A - IBS e CBS incidentes sobre:

a) a importação de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou 
de serviços;

XIV-A - Imposto Seletivo - IS sobre produção, extração, 
comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à 
saúde ou ao meio ambiente;
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§ 10. É facultado ao optante pelo Simples Nacional
apurar e recolher o IBS e a CBS de acordo com o regime
regular aplicável a esses tributos, hipótese em que as
parcelas a eles relativas não serão cobradas pelo regime
único.

§ 11. A opção a que se refere o § 10 será exercida para
os semestres iniciados em janeiro e julho de cada ano,
sendo irretratável para cada um desses períodos,
devendo ser exercida nos meses de setembro e abril
imediatamente anteriores a cada semestre.” (NR)

“Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS,
do ISS e do IBS no Simples Nacional, o limite máximo
de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais),
observado o disposto nos §§ 9º a 15 do mesmo
artigo, e nos §§ 17 a 17-C do art. 18.” (NR)

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica
enquadrada na condição de microempresa e empresa de pequeno
porte dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do Comitê
Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada
no mês de setembro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos
a partir do primeiro dia do ano-calendário seguinte ao da opção,
ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.
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“Art. 18-A. .................................................

§ 3º .......................................

..............................................

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor
Individual importa opção pelo recolhimento:

a) da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta
Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991;

b) do ICMS, do ISS, do IBS e da CBS nos valores fixos previstos
no inciso V deste parágrafo;

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00
(oitenta e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo
Comitê Gestor, valor mensal correspondente à soma das seguintes
parcelas:

..............................................

d) IBS e CBS nos valores discriminados no Anexo VII desta Lei
Complementar;

e) ICMS e ISS nos valores discriminados no Anexo VII desta Lei
Complementar;

.....................................” (NR)

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20
desta Lei Complementar, deverão ser pagos:

§ 3º-A. Os débitos do IBS e da CBS poderão ser extintos
mediante recolhimento:

I - na liquidação financeira da operação (split payment),
observado o disposto nos arts. 31 a 35 da lei instituidora do IBS
e da CBS;

II - efetuado pelo adquirente, nos termos do art. 36 da lei
instituidora do IBS e da CBS.
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§ 14-A. Em caso de pagamento indevido, a restituição do IBS e da 
CBS somente será devida ao contribuinte na hipótese em que:

I - a operação não tenha gerado crédito para o adquirente dos 
bens ou serviços; e

II - tenha sido observado o disposto no art. 166 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

...................................................................................... ” (NR)

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes
pelo Simples Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão
créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo
Simples Nacional.

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação
tributária não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito
correspondente ao ICMS, ao IBS e à CBS incidentes sobre as suas
aquisições de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de
serviços de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo
Simples Nacional, em montante equivalente ao cobrado por meio
desse regime único.

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o §
1º deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá
aos percentuais de ICMS, IBS e CBS previstos nos Anexos I a V
desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no
mês de operação.

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de
atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte
optante pelo Simples Nacional, a alíquota aplicável ao cálculo do
crédito de que trata o § 1º corresponderá aos percentuais de
ICMS, IBS e CBS referentes à menor alíquota prevista nos
Anexos I a V desta Lei Complementar.
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§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados
e do Distrito Federal, poderá ser concedido às pessoas
jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação
tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito
correspondente ao ICMS incidente sobre os insumos
utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante
pelo Simples Nacional, sendo vedado o estabelecimento de
diferenciação no valor do crédito em razão da procedência
dessas mercadorias. (Vide Lei Complementar nº 214, de
2025) Produção de efeitos

Art. 25. As informações relativas aos fatos geradores
do Simples Nacional deverão ser prestadas pela
microempresa ou empresa de pequeno porte optante no
mês subsequente ao de sua ocorrência, no prazo
estabelecido para o pagamento dos respectivos tributos,
no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art.
18, mediante declaração simplificada transmitida à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
observado, em relação às informações, o modelo
aprovado pelo CGSN.

§ 2º A declaração de trata o caput conterá as informações
socioeconômicas e fiscais do optante conforme forma e prazos
definidos pelo CGSN.

...................................................................................

§ 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá
apresentar ao optante declaração assistida no sistema
eletrônico de que trata o caput, na forma e prazo previstos pelo
CGSN.
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§ 7º A declaração assistida realizada nos termos do § 6º deste
artigo, caso o contribuinte a confirme ou nela realize ajustes,
constitui confissão de dívida em relação às operações ocorridas no
período.

§ 8º Na ausência de manifestação do contribuinte sobre a
declaração assistida no prazo de que trata o caput, presume-se
correto o saldo apurado e considera-se constituído o crédito
tributário.

§ 9º O disposto nos §§ 6º a 8º não afasta a prerrogativa de
lançamento de ofício de crédito tributário relativo a diferenças
posteriormente verificadas pela administração tributária.” (NR)

§ 6º .....................................................

.....................................................................

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas
vendas e nas prestações de serviços realizadas pelo MEI.

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal
por meio eletrônico estabelecido pelas administrações
tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de
prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua
própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a
fundamentação e a constituição do crédito tributário, possuindo
caráter declaratório e constituindo confissão do valor devido dos
tributos.
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“Art. 31. ..............................

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos
relativos ao impedimento de recolher o ICMS, o ISS e o
IBS na forma do Simples Nacional, em face da
ultrapassagem do limite estabelecido na forma do art.
13-A.

“Art. 32. .........................

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em
relação ao ICMS, ao ISS e ao IBS à empresa impedida de
recolher esses impostos na forma do Simples Nacional,
em face da ultrapassagem do limite a que se refere o art.
13-A.” (NR)

REGIME CUMULATIVO 

E REGIME NÃO CUMULATIVO DO IBS NO 

SIMPLES NACIONAL 
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Seção I
Disposições Gerais

Art. 58. O Comitê Gestor do IBS e a RFB atuarão de forma conjunta
para implementar soluções integradas para a administração do IBS e da
CBS, sem prejuízo das respectivas competências legais. Produção de
efeitos

§ 1º O contribuinte acessará as informações da apuração e do
pagamento do IBS e da CBS em plataforma eletrônica unificada, com
gestão compartilhada entre o Comitê Gestor do IBS e a RFB.

§ 2º A plataforma eletrônica unificada de que trata o § 1º deste artigo
disponibilizará canal de atendimento ao contribuinte para resolução de
problemas operacionais relacionados à apuração e pagamento do IBS e
da CBS.

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, o Comitê
Gestor do IBS e a RFB poderão manter seus próprios sistemas para
administração do IBS e da CBS.

Seção III
Do Documento Fiscal Eletrônico

Art. 60. O sujeito passivo do IBS e da CBS, ao realizar operações com
bens ou com serviços, inclusive exportações, e importações, deverá
emitir documento fiscal eletrônico.

§ 1º As informações prestadas pelo sujeito passivo nos termos deste
artigo possuem caráter declaratório e constituem confissão do valor
devido de IBS e de CBS consignados no documento fiscal.

§ 2º A obrigação de emissão de documentos fiscais eletrônicos aplica-
se inclusive:

I - a operações imunes, isentas ou contempladas com alíquota zero
ou suspensão;

II - à transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao
mesmo contribuinte; e

III - a outras hipóteses previstas no regulamento.

§ 3º Para fins de apuração do IBS e da CBS, o Comitê Gestor do IBS e as 
administrações tributárias responsáveis pela autorização ou recepção de 
documentos fiscais eletrônicos observarão a forma, o conteúdo e os prazos 
previstos em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e da RFB. Produção de 
efeitos

§ 4º Os documentos fiscais eletrônicos relativos às operações com bens 
ou com serviços deverão ser compartilhados com todos os entes 
federativos no momento da autorização ou da recepção, com utilização de 
padrões técnicos uniformes.

§ 5º O regulamento poderá exigir do sujeito passivo a apresentação de 
informações complementares necessárias à apuração do IBS e da CBS.

§ 6º Considera-se documento fiscal idôneo o registro de informações que 
atenda às exigências estabelecidas no regulamento, observado o disposto 
nesta Lei Complementar.
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Disposições Transitórias

Art. 62. Ficam a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios obrigados a: Produção de efeitos

I - adaptar os sistemas autorizadores e aplicativos de emissão
simplificada de documentos fiscais eletrônicos vigentes para
utilização de leiaute padronizado, que permita aos contribuintes
informar os dados relativos ao IBS e à CBS, necessários à apuração
desses tributos; e

II - compartilhar os documentos fiscais eletrônicos, após a
recepção, validação e autorização, com o ambiente nacional de uso
comum do Comitê Gestor do IBS e das administrações tributárias da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, os Municípios e o Distrito Federal
ficam obrigados, a partir de 1º de janeiro de 2026, a:

I - autorizar seus contribuintes a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica de
padrão nacional (NFS-e) no ambiente nacional ou, na hipótese de possuir emissor
próprio, compartilhar os documentos fiscais eletrônicos gerados, conforme leiaute
padronizado, para o ambiente de dados nacional da NFS-e; e

II - compartilhar o conteúdo de outras modalidades de declaração eletrônica,
conforme leiaute padronizado definido no regulamento, para o ambiente de dados
nacional da NFS-e.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se até 31 de dezembro de 2032.

§ 3º Os dados do ambiente centralizador nacional da NFS-e deverão ser
imediatamente compartilhados em ambiente nacional nos termos do inciso II do § 1º
deste artigo.

§ 4º O padrão e o leiaute a que se referem os incisos I e II do § 1º deste
artigo são aqueles definidos em convênio firmado entre a administração
tributária da União, do Distrito Federal e dos Municípios que tiver instituído a
NFS-e, desenvolvidos e geridos pelo Comitê Gestor da Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica de padrão nacional (CGNFS-e).

§ 5º O ambiente de dados nacional da NFS-e é o repositório que assegura
a integridade e a disponibilidade das informações constantes dos
documentos fiscais compartilhados.

§ 6º O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão definir soluções alternativas
à plataforma NFS-e, respeitada a adoção do leiaute do padrão nacional da
NFS-e para fins de compartilhamento em ambiente nacional.

§ 7º O não atendimento ao disposto no caput deste artigo implicará a
suspensão temporária das transferências voluntárias.
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